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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 16/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara
Municipal  de  Imperatriz,  Estado  do  Maranhão,  e  depois  de  ouvido  o
Plenário, indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao
Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. José Marcelino
Tavares de Morais, a pavimentação asfáltica da Rua Bom Jesus, que atravessa
os  Bairros Bom Sucesso e Santa Rita.

Justificativa

             A Rua Bom Jesus é uma importante via de intenso fluxo de veículos e
transeuntes, atravessando 3 bairros. Ela dá acesso à Feira do Bom Sucesso,
escolas, igrejas, além de ser rota do transporte coletivo que atende a linha
Santa Rita e São José – Centro. No entanto, a via encontra-se em precárias
condições  de  tráfego.  Tornando-se,  em  alguns  trechos,  praticamente
intransitável  para  ciclistas  e  pedestres,  especialmente  alunos.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 31 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025.

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador

SUBSCRIÇÕES
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Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Jhony dos Santos Silva
Jhony Pan - PSD

Vereador

Francisco Messias da Silva
Francisco Messias - PDT

Vereador

Terezinha de Oliveira Santos
Terezinha Soares - PODEMOS

Vereador

Elias Ferreira de Holanda Junior
Dr. Elias Holanda - REPUBLICANOS

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB

Vereador

Fidelis Rodrigues da Silva Uchoa
Fidelis Uchoa - AGIR
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Vereador

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador


